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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA - GO 
CONCURSO PÚBLICO 

 
ADITIVO 004/2017 ao Edital n.º 001/2017, de 13 de junho de 2017 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA, de acordo com as atribuições que lhes são 

conferidas, torna público o ADITIVO 004/2017, no que se refere ao seguinte tópico: 
 
 
 

Art. 1º Ficam PRORROGADAS as inscrições até o dia 22 de outubro de 2017. 
 
 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital n.º 

001/2017, de 13 de junho de 2017. 
 

 

NOVA VENEZA, 11 de outubro de 2017 

 

 

 

_____________________________________ 
Presidente da comissão 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA - GO 
CONCURSO PÚBLICO 

 
ADITIVO 002/2017 ao Edital n.º 001/2016, de 13 de junho de 2017 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA, de acordo com as atribuições que lhes são 
conferidas, torna público o ADITIVO 002/2017, no que se refere ao seguinte tópico: 

 
 

Art. 1º Ficam modificados os itens 3.11.3 e 10.1, do Edital 001/2017, passando a figurar 
como segue:   
 
3.11.3. O requerimento de isenção do pagamento da taxa deverá ser entregue acompanhado da 
documentação exigida no período de 11 à 13 de setembro de 2017, considerando o prazo de análise, 
possível recursos e/ou efetivo pagamento da inscrição caso seja indeferido o pedido.   

 
10.1. As provas Objetivas serão realizadas na cidade de Nova Veneza, no Estado do Goiás, com data prevista 
para o dia 19 de novembro de 2017, em locais e horários que serão divulgados oportunamente na internet, 
no site: www.institutocidades.org.br. 
 
 

Art. 2º No Anexo I no que se refere ao valor das inscrições para os cargos de Nível 
Superior, Onde se lê: 110,00, Leia-se: 100,00.   
 

 

Art. 3º Fica modificado o Anexo I do Edital 001/2017, no que se refere ao pré-requisito e 
a carga horária do cargo de Professor II, conforme abaixo:   
 

ANEXO I 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO No 001/2017 

Cargo Pré-requisitos 
Carga 

Horária 
Vagas 

Ampla 
Concorrência 

PNE 
Cadastro  
Reserva 

Cadastro  
Reserva – Ampla 

Concorrência  

Cadastro  
Reserva - PNE Remuneração  

Taxa 
Inscrição 

Professor II 

Curso Superior 
Completo em 
Pedagogia 
(Licenciatura Plena) 

30 
h/s 

10 10 01 30 28 02 R$ 2.068,92 100,00 

 

 

Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital n.º 
001/2017, de 13 de junho de 2017. 
 

 
NOVA VENEZA, 05 de setembro de 2017 

 
 
 

_____________________________________ 
Presidente da comissão 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA - GO 
CONCURSO PÚBLICO 

 
ADITIVO 001/2017 ao Edital n.º 001/2016, de 13 de junho de 2017 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA, de acordo com as atribuições que lhes são 

conferidas, torna público o ADITIVO 001/2017, no que se refere ao seguinte tópico: 
 
 

Art. 1º Ficam modificados os itens 3.4, 3.11.3, 8.1, 10.1 e 16.1 do Edital 001/2017, 

passando a figurar como segue:   
 
3.4. As inscrições serão efetuadas pela internet, no site www.institutocidades.org.br, durante o período 
das 10h do dia 04 de setembro de 2017, até as 23h59min do dia 08 de outubro de 2017.  
 
3.11.3. O requerimento de isenção do pagamento da taxa deverá ser entregue acompanhado da 

documentação exigida no período de 04 à 06 de setembro de 2017, considerando o prazo de análise, 

possível recursos e/ou efetivo pagamento da inscrição caso seja indeferido o pedido.   

 
8.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetiva, 

abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo III deste Edital, conforme o quadro a seguir 

e prova de títulos. 

 

NÍVEL DO CARGO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
CONTEÚDO 

Nº DE 
ITENS 

PESO TOTAL 
PERFIL MÍNIMO 
DE APROVAÇÃO 

CARÁTER 

Todos os cargos Nível 

Superior  

Conhecimentos 
Básicos 

Língua 

Portuguesa 
14 1 14 

50% 
(desde que não 

obtenha nota igual 
a ZERO em nenhum 

dos conteúdos) 
Eliminatório e 

Classificatório 
Informática 06 1 06 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos 

Específicos 
20 2 40 50% 

Todos os cargos de Nível 

Médio 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua 

Portuguesa 
14 1 14 

50% 
(desde que não 

obtenha nota igual a 

ZERO em nenhum 

dos conteúdos) 
Eliminatório e 

Classificatório Informática 06 1 06 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos 

Específicos 
20 2 40 50% 

Todos os cargos de Nível 

Fundamental Completo 

exceto Agente Comunitário 

de Saúde e Agente de 

Combate às Endemias  

Conhecimentos 
Básicos 

Língua 

Portuguesa 
10 1 10 50% 

Eliminatório e 

Classificatório Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos 

Específicos 
20 2 40 50% 

Agente Comunitário de 

Saúde e Agente de 

Combate às Endemias 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua 

Portuguesa 
10 1 10 50% 

Eliminatório e 

Classificatório Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos 

Específicos 
20 2 40 50% 

Curso de Formação - - - - 
75%  

(Presença) 
Eliminatório 

Todos os cargos de Nível 

Fundamental Incompleto 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua 

Portuguesa 
10 1 10 50% 

Eliminatório e 

Classificatório 
Matemática 10 1 10 50% 

 
10.1. As provas Objetivas serão realizadas na cidade de Nova Veneza, no Estado do Goiás, com data prevista 

para o dia 12 de novembro de 2017, em locais e horários que serão divulgados oportunamente na internet, 

no site: www.institutocidades.org.br. 
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16.1 Após o Ato de convocação, o Candidato classificado e convocado por meio de documento enviado 

com “Aviso de Recebimento – AR”, terá um prazo de 30 (trinta) dias úteis após a confirmação de seu 

recebimento para apresentação e efetivação dos procedimentos para sua posse. 

 
Art. 2º Fica acrescido o Anexo VI ao Edital 001/2017, referente as micro áreas do cargo 

de Agente Comunitário de Saúde, conforme abaixo:   
 
Área 302 - Micro Área 06 (1 Vaga Imediata) (03 vagas Reservas) 

 

· Quarteirão do Fundo do Colégio Tereza Zanini; 

· Quarteirão de Frente para Sub-Estação 

· Quarteirão de Frente para o Coreto 

· Chácara do Rafael 

· Condomínio Recanto de Veneza 

· Condomínio Casteli de Veneza 

Área 302 – Micro Área 07 (1 Vaga Imediata) (03 vagas Reservas) 

· Centro 

· Setor Dim Dim 

Área 302 - Micro Área 03 (1 Vaga Imediata) (03 vagas Reservas) 

 
· Fazenda Cachoeira 

· Fazenda São José 

· Barreirinho 

Área 303 - Micro Área 06 (1 Vaga Imediata) (03 vagas Reservas) 

· Fazenda Guariroba 

· Borguese 

· Fazenda Santa Bárbara 

· Marimbondo 

· Sertãozinho 

· Fazenda Lajeado 

· Engenhoca  

· Descoberto  

Área 303 - Micro Área 07(1 Vaga Imediata) (03 vagas Reservas) 

· Setor Fratelli 

Art. 3º Fica acrescido o Anexo VII ao Edital 001/2017, referente as atribuições dos cargos.   
 
Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital n.º 

001/2017, de 13 de junho de 2017. 
 

 

NOVA VENEZA, 28 de agosto de 2017 

 

 

 

_____________________________________ 
Presidente da comissão 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA - GO 
CONCURSO PÚBLICO 

 
Edital n.º 001/2017, de 13 de junho de 2017 

 
EDITAL CONSOLIDADO  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA, de acordo com as atribuições que 

lhes são conferidas, torna público que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO destinado 
ao provimento de cargos efetivos atualmente vagos do Quadro de Pessoal do Município de Nova Veneza/GO, 
e os que vierem a vagar e os que forem criados durante o prazo de validade deste Concurso Público, 
conforme as normas e condições estabelecidas neste Edital e a seguir especificadas: 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. A execução do Concurso Público será da responsabilidade técnica e operacional do Instituto Cidades 
- IC, conforme contrato celebrado entre as partes, em obediência às normas deste Edital, e em observância 
as Leis Municipais vigentes.  
 
1.2. Compete ao Município de Nova Veneza - GO por meio da Comissão Coordenadora do Concurso Público, 
o acompanhamento e fiscalização de todo o processo e realização do Concurso Público Municipal de n.º 
001/2017. 
 
1.3. O Concurso Público destina-se ao preenchimento dos cargos vagos no quadro de servidores do 
Município de Nova Veneza - GO, para o exercício funcional na sede do município, de acordo com o 
quantitativo constante no Anexo I deste Edital e, ainda, das que surgirem no decorrer do prazo de validade 
deste certame, que será de 02 (dois) anos prorrogável uma única vez por igual período, a contar da data de 
sua homologação. 
 
1.4. O Concurso Público para os cargos de que trata este Edital compreenderá exame intelectual, de caráter 
classificatório e eliminatório, para aferir conhecimentos e habilidades, mediante aplicação de provas 
objetiva para todos os cargos, prova de títulos para todos os cargos de Professor e curso introdutório de 
formação inicial e continuada para os cargos de Agente de Saúde e Agente de Endemias. 
 
1.5. Além das vagas imediatas ofertadas, este Edital prevê ainda a formação de cadastro reserva, conforme 
disposições de seu Anexo I. 
 
1.6. Por cadastro de reserva, entende-se o conjunto de candidatos classificados e relacionados na listagem 
que contém o resultado final do Concurso Público. O cadastro reserva somente será aproveitado mediante 
a abertura de novas vagas, ou substituições, nos respectivos cargos, observado o prazo de validade 
referenciado no item 1.3, do presente Concurso Público. 
 
1.7. As provas do Concurso Público serão realizadas na Cidade de Nova Veneza, Estado de Goiás, nos termos 
dos subitens 9.3 e 12.1. 
 
1.8. Os horários mencionados no presente Edital e nos demais a serem publicados para o Concurso Público, 
obedecerão ao horário oficial de Brasília-DF. 
 
1.9. Os seguintes Anexos são partes integrantes deste Edital:   
 

Anexo I Cargos, habilitação exigida para admissão, vencimentos, jornada de trabalho, número de 
vagas, vagas cadastro reserva, taxas de inscrição. 

Anexo II Modelo de Requerimento para candidato portador de deficiência. 
Anexo III Conteúdo Programático. 
Anexo IV Dia e horários de Provas previstos. 
Anexo V Formulário de apresentação de títulos. 
Anexo VI Localidades Agente Comunitário de Saúde 
Anexo VII Atribuições 
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2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 

2.1. Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter na data da posse as condições especificadas 
a seguir: 
 

a) Idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
b) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
c) Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
d) Possuir, no ato da nomeação, a habilitação exigida para o cargo conforme especificado no Anexo I deste 

Edital e a documentação comprobatória determinada no item “16 – DA POSSE DOS CANDIDATOS 
HABILITADOS” deste Edital; 

e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
f) Cumprir as determinações deste Edital; 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

 
3.1. A inscrição do Candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas estabelecidas 
neste Edital, podendo o candidato se inscrever para mais de um cargo, desde que haja compatibilidade 
de horário do cronograma previsto (Anexo IV) para aplicação das Provas.  
 
3.2. O candidato inscrito para mais de um cargo na forma do subitem 3.1, caso seja aprovado em ambos, 
deverá no ato da convocação, optar por apenas um cargo para exercer, podendo ficar no quadro de reserva 
do outro. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos em conformidade com art. 37, XVIII da 
Constituição Federal. 
  
3.3 As taxas de inscrições serão conforme o disposto no Anexo I deste Edital. 
  
3.4. As inscrições serão efetuadas pela internet, no site www.institutocidades.org.br, durante o período 
das 10h do dia 04 de setembro de 2017, até as 23h59min do dia 08 de outubro de 2017.  
 
3.5. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem anterior a ficha de inscrição e o 
boleto bancário não estarão mais disponíveis no site.  
 
3.6. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 
a) Acessar o site www.institutocidades.org.br, durante o período de inscrição; 
b) Localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público (Concurso Público da Prefeitura de Nova 
Veneza/GO); 
c) Ler atentamente o respectivo Edital e preencher corretamente a ficha de inscrição nos moldes previstos 

neste Edital. 
d) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer agência da rede 

bancária. 
 
3.7. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 24 (vinte e quatro) horas após a emissão do 
boleto bancário. 
 
3.7.1. Caso o candidato perca o prazo do item anterior, terá que reemitir novo boleto de pagamento da taxa 
de inscrição. 
 
3.8. As inscrições efetuadas somente serão deferidas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição pelo sistema bancário. 
 
3.9. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as 
penas da lei. 
 
3.10. O Instituto Cidades não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados que não seja 
comprovada qualquer gerência ou participação da organizadora. 
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3.11. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que atenderem os 
requisitos definidos pelo Decreto Federal n.º 6.593, de 02 de outubro de 2008. 
 
3.11.1. Para pleitear a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá se inscrever no site 
www.institutocidades.org.br e enviar requerimento para a via internet no site do Instituto Cidades. Após o 
deferimento ficarão isentos do pagamento da taxa de inscrição deste Concurso Público, os candidatos que 
preenchem, cumulativamente, os seguintes requisitos:  
 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 
trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007;  

b) comprovar ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 
2007; 
c) fazer ficha de inscrição regular no site e apresentar o referido boleto bancário que será isentado; 

d) juntar Declaração que o CadÚnico que se encontra ativo e regular. 
 

3.11.2. O candidato deverá comprovar que é membro de família de baixa renda, através de conta de luz, 
emitida nos últimos 06 (seis) meses, informando que é de baixa renda ou declaração de próprio punho, 
reconhecida firma em cartório. 
 
3.11.3. O requerimento de isenção do pagamento da taxa deverá ser entregue acompanhado da 
documentação exigida no período de 04 à 06 de setembro de 2017, considerando o prazo de análise, 
possível recursos e/ou efetivo pagamento da inscrição caso seja indeferido o pedido.   
 
3.11.4. O INSTITUTO CIDADES verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato no órgão 
gestor do CadÚnico e a Comissão de Concurso terá decisão terminativa sobre a concessão, ou não, do 

benefício. 
 
3.11.5. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé-pública, o que acarretará 
sua eliminação do Concurso Público, e aplicação das demais sanções legais em qualquer fase, cabendo 
recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 

 
3.11.6. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto 

no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
 
3.11.7. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não observar as 

condições estabelecidas neste Edital. 
 
3.11.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 

eletrônico. 
 
3.11.9. Analisados os pedidos de isenção, será publicada no endereço eletrônico 
www.institutocidades.org.br a relação dos pedidos deferidos e indeferidos em até 20 (vinte) dias após início 
das inscrições.  

 
3.11.10. Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos e quiserem participar do Certame serão 
autorizados a efetuar o pagamento da taxa de inscrição, após a publicação do item anterior, até o final do 
período de inscrição descrito no subitem 3.4.  

 
3.12. Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.institutocidades.org.br. 
 
3.13. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o qual a sua inscrição 
configurará a aceitação de todas normas e condições estipuladas. 
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3.14. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio 
eletrônico. 
 
3.15. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
 
3.16. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer 
agência do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo 
hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 
 
3.16. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Instituto Cidades do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o 

formulário de forma completa e/ou correta, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS 
deste Edital. 
 
3.17. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito e transferência bancária. 
 
3.18. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 

 
3.19. Os Candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado, as pessoas com 
necessidades especiais ou não, para a realização da prova deverão solicitá-lo na ficha de inscrição e 
preencher requerimento via site até um dia após o término do período de inscrição. 
 
 

3.19.1. O requerimento deve constar solicitação detalhada da condição especial, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, quando for o caso. 
 
 

3.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. 
A candidata sem acompanhante não fará as provas. 
 
3.20.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
 
3.20.2. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata. 
 
3.20.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por 
sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
 
3.20.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 
3.21. Os candidatos que não fizerem a solicitação da condição especial até o término das inscrições seja qual 
for o motivo alegado, não terão a condição atendida. 
 
3.22. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade, e prévia comunicação nos prazos estipulados. 
 
 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 

 
4.1. O Instituto Cidades - IC, após o término das inscrições, divulgará a relação com o nome dos candidatos 
que tiveram suas inscrições deferidas no site do Instituto Cidades: www.institutocidades.org.br. 

 
4.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso no prazo constante do item “14 - DOS 

RECURSOS”, a contar da publicação no site do Instituto Cidades: www.institutocidades.org.br, protocolado 
via site.  
 
4.3. Não serão recebidos os recursos protocolados fora do prazo e em desacordo dos preceitos do item 4.2 
deste Edital. 
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4.4. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via correios, fax, e-mail ou 
qualquer outro meio de comunicação. 

 
4.5. Os recursos julgados serão divulgados no site www.institutocidades.org.br. 
 
4.6. Em nenhuma hipótese haverá devolução do pagamento da taxa de inscrição ao candidato, exceto no 
caso de não realização do Certame ou valores recolhidos em duplicidade ou pagos fora do prazo.  

 
4.7. Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que: 

 
a) não recolher a taxa de inscrição; 
b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição; 
c) omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição. 
 

5. DO COMPROVANTE DA CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

 
5.1. O candidato poderá acessar o site da organizadora www.institutocidades.org.br, para imprimir a 
confirmação de sua inscrição e em caso de qualquer incoerência ou mesmo ausência de seu nome na lista 
de inscritos, caberá recurso nos termos do item 15.1 a 15.13. 

 
5.2. O comprovante de confirmação de inscrição impresso via Internet, deverá ser mantido em poder do 
candidato e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com documento original de 
identificação oficial com foto. 
 
5.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação de inscrição. 
 

6. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADE ESPECIAIS 

 
6.1. Ao candidato com necessidades especiais serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas 

em cargos pré-definidos conforme ANEXO I deste Edital, desde que a deficiência seja compatível com o 
cargo.  
 

6.1.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 (cinco 
décimos) e arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor; 

 
6.1.2. O candidato com necessidades especiais deverá observar os cargos e vagas oferecidas para pessoas 
com deficiência. Caso venha a inscrever-se em cargos que não possuam vagas destinadas as pessoas com 
deficiência, será automaticamente incluído na lista geral de candidatos. 
 
6.1.3. As pessoas com necessidades especiais resguardadas as condições especiais previstas na legislação 
própria, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e 
local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
6.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com necessidades especiais, o candidato deverá, no 
ato de inscrição, declarar-se portador de deficiência e enviar para a via site o laudo médico, original ou cópia 
autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente do Código Internacional de Doenças 
(CID), bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 6.3 ou 6.4 deste edital, e o 
requerimento constante do Anexo II deste edital.  
 
6.3. O candidato com necessidades especiais deverá entregar via site até 01(um) dia após o término do 
período de inscrições, o que trata o item 6.2 deste. 
 
6.4. O laudo médico, original ou cópia autenticada, terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido, tampouco será fornecida cópia desse laudo. 
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6.5. O candidato com necessidades especiais poderá requerer, no ato de inscrição, tratamento diferenciado 
para os dias de aplicação das provas, indicando as condições de que necessita para a sua realização, 
conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1° e 2°, do Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 02 de 
dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004. 
 
6.6. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se portador de necessidades especiais, se aprovado e 
classificado no Concurso Público, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha classificação 
necessária, figurará também na lista de classificação geral. 
 
6.7. O candidato que se declarar portador de necessidades especiais, caso aprovado e classificado no 
Concurso Público, será convocado para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica Oficial 
a ser designada pelo Município de Nova Veneza - GO, que verificará sua qualificação como portador de 
necessidades especiais, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo cargo e que terá 
decisão determinativa sobre a qualificação, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
publicado no Diário Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004. 
 
6.8. O candidato mencionado no subitem 6.7 deste edital deverá comparecer à Junta Médica Oficial munido 
de laudo médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente do CID, conforme especificado no Decreto 
n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999 e 
alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de 
dezembro de 2004, bem como à provável causa da deficiência, após o resultado preliminar consolidado. 
 
6.9. A inobservância do disposto nos subitens 6.2 a 6.7 deste Edital ou o não comparecimento ou a 
reprovação na Junta Médica Oficial acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos com 
necessidades especiais. 
 
6.10. A conclusão da Junta Médica Oficial referida no subitem 6.8 deste edital acerca da incapacidade do 
candidato para o adequado exercício da função fará com que ele seja eliminado do Concurso Público. 
 
6.11. Quando a Junta Médica Oficial concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, constituir-se-á 
junta pericial para nova inspeção, da qual poderá participar profissional assistente indicado pelo candidato. 
 
6.12. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
a partir da data de ciência do laudo referido no subitem 6.10. 
 
6.13. A junta pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados, a 
partir da data de realização da nova inspeção. 
 

6.14. Após a conclusão da nova inspeção, acompanhada pelo profissional assistente indicado pelo 
candidato, em caso de inaptidão, não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela Junta Médica Oficial 
referenciada no item anterior. 
 
6.15. O candidato que não for qualificado pela Junta Médica Oficial como pessoa com necessidades 
especiais, nos termos do art.4o do Decreto Federal no 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal 
no 5.296, de 02/12/2004, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas a candidatos em tal condição 
e passará a concorrer juntamente com os demais candidatos. 
 
6.16. O candidato que for qualificado pela Junta Médica Oficial como pessoa com necessidades especiais, 
mas a deficiência da qual é portador seja considerada, pela Junta Médica Oficial, incompatível para o 
exercício das atribuições do cargo será considerado INAPTO e, consequentemente, eliminado do Concurso 
Público, para todos os efeitos. 
 

6.17. As vagas definidas no Anexo I deste Edital que não forem providas por falta de candidatos com 
necessidades especiais ou por reprovação no Concurso Público ou na junta médica poderão ser preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO 
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7.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais Aditivos, se houverem, relativos às 
informações referentes às etapas deste Concurso Público serão publicados em jornal de grande circulação 
e em órgão oficial de divulgação dos atos da administração local. 
 
7.2. É de responsabilidade exclusiva do Candidato o acompanhamento das etapas deste Concurso Público 
através do site www.institutocidades.org.br. 
 

8. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

 
8.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetiva, 
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo III deste Edital, conforme o quadro a seguir 
e prova de títulos. 
 

NÍVEL DO CARGO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
CONTEÚDO 

Nº DE 
ITENS 

PESO TOTAL 
PERFIL MÍNIMO 
DE APROVAÇÃO 

CARÁTER 

Todos os cargos Nível 
Superior  

Conhecimentos 
Básicos 

Língua 
Portuguesa 14 1 14 

50% 
(desde que não 

obtenha nota igual 
a ZERO em nenhum 

dos conteúdos) 
Eliminatório e 
Classificatório Informática 06 1 06 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos 
Específicos 20 2 40 50% 

Todos os cargos de Nível 
Médio 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua 
Portuguesa 14 1 14 50% 

(desde que não 
obtenha nota igual a 

ZERO em nenhum 
dos conteúdos) 

Eliminatório e 
Classificatório Informática 06 1 06 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos 
Específicos 20 2 40 50% 

Todos os cargos de Nível 
Fundamental Completo 
exceto Agente Comunitário 
de Saúde e Agente de 
Combate às Endemias  

Conhecimentos 
Básicos 

Língua 
Portuguesa 10 1 10 50% 

Eliminatório e 
Classificatório Conhecimentos 

Específicos 
Conhecimentos 

Específicos 20 2 40 50% 

Agente Comunitário de 
Saúde e Agente de 
Combate às Endemias 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua 
Portuguesa 10 1 10 50% 

Eliminatório e 
Classificatório Conhecimentos 

Específicos 
Conhecimentos 

Específicos 20 2 40 50% 

Curso de Formação - - - - 
75%  

(Presença) 
Eliminatório 

Todos os cargos de Nível 
Fundamental Incompleto 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua 
Portuguesa 10 1 10 50% 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 10 1 10 50% 

 
8.2. O tempo de duração da totalidade das Provas Objetivas será de 03 (três) horas para todos os cargos.  
 
8.3. Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados no endereço eletrônico 
www.institutocidades.org.br em até 10 dias anteriores a data das provas. 
 
8.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
 
 

9. DA PROVA OBJETIVA  

 
9.1. Para todos os cargos, a prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões de 
múltipla escolha que versarão sobre o Conteúdo Programático constante do Anexo III deste Edital. 
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9.2. Cada questão de múltipla escolha constará de 04 (quatro) alternativas dentre as quais somente 01 
(uma) estará correta. 
 
9.3. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
 
9.4. Será classificado na prova objetiva o candidato que atingir o perfil mínimo de aprovação, conforme 
estabelecido do subitem 8.1. deste Edital. 
 
9.5. O candidato aprovado na prova objetiva, na forma do subitem anterior, será ordenado por cargo, de 
acordo com os valores decrescentes das notas obtidas. 
 

10. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

 
10.1. As provas Objetivas serão realizadas na cidade de Nova Veneza, no Estado do Goiás, com data prevista 
para o dia 12 de novembro de 2017, em locais e horários que serão divulgados oportunamente na internet, 
no site: www.institutocidades.org.br. 
 
10.1.1. As provas Objetivas serão aplicadas nos turnos da manhã e tarde como estabelecido no Anexo IV 
deste Edital.  
 
10.1.2. A data das provas está sujeita à alteração conforme a conveniência e oportunidade da administração 
pública, sendo as datas deste Edital, estipuladas como datas PREVISTAS. 
 
10.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local constante 
na confirmação de inscrição. 
 
10.3. Será vedada a realização das provas fora do local designado. 
 
10.4. Não será permitido o ingresso de Candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento, após o 

fechamento dos portões. 
 
10.5. O horário de início das Provas será definido, dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de 

duração estabelecido no subitem 8.2 deste Edital. 
 
10.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 01 
(uma) hora, munido de: 
 
a) confirmação de inscrição; 
b) original de documento de identidade pessoal com foto; 
c) caneta esferográfica de tinta azul ou preta de material transparente. 
 
10.7. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; 
Passaporte brasileiro; Identidade para Estrangeiros; Carteiras Profissionais expedidas por órgãos ou 
Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, Carteira do Trabalho, bem 
como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
 
10.8. A confirmação de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 
10.9. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos. 
 
10.10. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 
 
10.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 15 (quinze) dias. O candidato será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de mais medidas de identificação que se fizerem 
necessárias compatíveis ao caso. 
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10.12. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
10.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta. 
 
10.14. Não será permitido ao candidato, durante a aplicação das provas, permanecerem nos locais das 

provas, com armas ou aparelhos eletrônicos, como por exemplo: telefone celular, relógio do tipo data bank, 
notebook, palmtop, receptor, gravador e todos os outros tipos de aparelhos eletrônicos). Caso o candidato 
leve alguma arma, a mesma deverá ser recolhidos pela Coordenação/Fiscais de sala. A emissão de qualquer 

sinal sonoro, mesmo que o aparelho esteja desligado, implicará a eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 
 
10.15. O Instituto Cidades não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
 
10.16. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato. 
 
10.17. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova, o Instituto Cidades procederá à inclusão do referido candidato, por meio de 
preenchimento de formulário condicional com a apresentação de documento de identificação pessoal e do 
comprovante de pagamento original. 
 
10.17.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será confirmada pelo 
Instituto Cidades, com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão. 
 
10.17.2. Após garantido o contraditório e a ampla defesa, por meio da apresentação de documento de 
identificação pessoal e do comprovante de pagamento original, constatada a improcedência da inscrição de 
que trata o subitem 10.17, a mesma será automaticamente cancelada,  considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 
 
10.18. Poderá ser admitido o ingresso de Candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição 

no local de realização das Provas, apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de Candidatos 
afixada na entrada do local de Provas. Nestes casos, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um 
documento de identificação. Sem a apresentação do documento de identificação, o candidato não poderá 

realizar sua prova mesmo que seu nome conste na relação oficial de inscritos no Concurso Público e 
apresente o comprovante de inscrição. 
 

10.19. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na Folha de Respostas, 
preenchendo os alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de 
respostas, único documento válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções especificadas, contidas na capa do 
caderno de prova e/ou na folha de respostas. 
 
10.20. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 
 
10.21. Os prejuízos advindos de marcações, feitas incorretamente na folha de respostas, serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
 
10.22. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
 
10.23. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de Candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o 
Candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Cidades incumbido para tal tarefa.  
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10.24. Iniciadas as provas, o candidato somente poderá retirar-se da sala após decorridos 60 (sessenta) 
minutos do tempo da Prova Objetiva e em hipótese alguma levará consigo o caderno de provas e nem o 
Cartão Resposta. 
 
10.25. O candidato que se retirar do local de provas após decorridos os primeiros 60 (sessenta) minutos do 
inicio da prova somente poderá anotar suas opções de respostas em formulário disponibilizado pelo fiscal 
de sala. 
 
10.26. O caderno de provas será disponibilizado para os candidatos no site do Instituto Cidades: 
www.institutocidades.org.br, no dia seguinte ao da aplicação das provas. O referido caderno ficará 
disponível através de senha privativa individual, durante o prazo recursal. 
 
10.27. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do 
recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.  
 
10.28. Será, automaticamente, excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados; 
b) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 10.7 deste Edital; 
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal, cabendo recursos nos termos do item 14 
– DOS RECURSOS deste Edital; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por 

qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, 
notas, impressos não permitidas e calculadoras, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS 
deste Edital; 

f) estiver portando durante as provas qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação, cabendo 
recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for, cabendo recursos nos termos do item 
14 – DOS RECURSOS deste Edital; 
h) não devolver a folha de respostas, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste 

Edital;  
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes. 
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido 

neste Edital, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura e de sua digital, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS 
RECURSOS deste Edital; e 

l) estiver portando armas, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 
 
10.29. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação. 
 
10.30. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, 
em especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado quando da aplicação 
da prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 
 
10.31. O Instituto Cidades divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as 
provas objetivas, no endereço eletrônico www.institutocidades.org.br, exceto dos candidatos eliminados na 
forma do subitem 10.28. deste Edital, após a data de divulgação do resultado final das provas objetivas. A 
referida imagem ficará disponível através de senha privativa individual, até 10 (dez) dias corridos da data 
de publicação do resultado final do Concurso Público. 
 

11. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

 
11.1. A prova objetiva será avaliada na escala de pontos e pesos definidos no subitem 8.1.  
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11.2. Alcançará o perfil da prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta 
por cento) do total de pontos da prova de conhecimentos básicos, desde que não obtenha nota igual a ZERO 
em nenhum dos conteúdos e 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de conhecimentos 
específicos. 
 
11.3. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova. 
 
11.4. O candidato que não alcançar o perfil da prova objetiva excluído do Concurso Público. 
 
 

12. DA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 
 
12.1 A avaliação da prova de Títulos tem caráter somente classificatório. Participarão da Prova de Títulos 
somente os Candidatos que concorrerem aos cargos de PROFESSOR, classificados na Prova Objetiva dentro 
das vagas, acrescido do seu cadastro de reserva e o seu julgamento obedecerá aos seguintes critérios de 
pontuação:   
 

a. Curso de Especialização:  0,25 pontos por título até o limite de 1,00 pontos; 
b. Curso de Mestrado:            1,00 pontos por título até o limite de 2,00 pontos; 
c. Curso de Doutorado:         1,50 pontos por título até o limite de 3,00 pontos. 

 
12.2 A apresentação dos títulos pelos candidatos far-se-á através da entrega dos documentos 
comprobatórios (Títulos) em envelopes opacos e do respectivo Formulário de Envio de Títulos (ANEXO V), 
no prazo e local estipulado no Edital de Convocação próprio. 
 
12.3 Serão rejeitados, liminarmente, os títulos entregues fora do prazo divulgado no Edital.   
 
12.4 Não serão recebidos documentos avulsos e Curriculum Vitae.   
 
12.5 A comprovação dos títulos será feita mediante apresentação de fotocópia autenticada de instrumentos 
legais que os certifiquem, e somente serão computados como válidos os títulos pertinentes ao cargo para o 
qual o candidato concorre. 
 
12.6 Outras informações sobre a Prova de Títulos: 
 

a. Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou 
reconhecida; 

b. Cada título será computado uma única vez; 
c. Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados; 
d. Caso o candidato tenha concluído o curso, mas ainda não esteja de posse do Diploma, serão aceitas 

Certidões ou Declarações de conclusão, assinadas por representante legal da Instituição de Ensino 
e com firma reconhecida em cartório;   

e. Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a 
Língua Portuguesa por tradutor juramentado; 

f. Deverá ser entregue apenas uma única cópia (autenticada em cartório) de cada título 
apresentado, a qual não será devolvida em hipótese alguma. Não serão consideradas, para efeito 
de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório.  

 
12.7 A pontuação total dos títulos não ultrapassará a 6,00 (seis) pontos, desprezando-se os pontos que 
excederem a este limite 
 

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
13.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da Nota Final, em lista de classificação por 
opção de cargo. 
 
13.2. A pontuação final para todos os cargos será: 
 
13.2.1 Para os cargos que participarão da Avaliação da Prova de Títulos:  
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Pontuação Final = (TPO) + (TPT)  
Onde: 
TPO = Total de Pontos da Prova Objetiva 
TPT = Total de Pontos da Prova de Títulos 

 
13.2.2 Para os cargos que não participarão da Avaliação da Prova de Títulos:  
 

Pontuação Final = (TPO) 
Onde: 
TPO = Total de Pontos da Prova Objetiva 

 
13.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral, com a relação de todos os candidatos 
aprovados, incluindo os portadores de deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos 
portadores de deficiência. 
 
13.4. No caso de empate na classificação dos candidatos, o desempate se fará verificando-se, 
sucessivamente, os seguintes critérios: 
 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei n.º 10.741/2003, entre si e frente 
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) Maior pontuação na disciplina conhecimentos específicos; 
c) Maior pontuação na disciplina de língua portuguesa; 
d) Maior idade. 
 
13.5. O resultado do Concurso Público estará disponível para consulta no site do Instituto Cidades 
www.institutocidades.org.br e caberá recurso nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 
 
13.6. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada lista de Classificação 
Final, não cabendo mais recursos. 
 
13.7. A lista de Classificação Final será publicada em jornal de grande circulação e em órgão oficial de 
divulgação dos atos da administração local.  
 
13.8. Serão publicados em jornal de grande circulação e em órgão oficial de divulgação dos atos da 
administração local, apenas os resultados dos candidatos aprovados e classificados no Concurso Público, 
bem como todo o cadastro de reserva. 
 
13.9. A habilitação final para homologação será composta pelo número de candidatos acrescido do seu 
respectivo cadastro de reserva, constante do Anexo I, ficando consequentemente eliminados os demais 
candidatos.   
 

14. DOS RECURSOS 

 
14.1. Será admitido recurso administrativo contestando: 
 
a) O indeferimento do pedido de inscrição. 
b) O gabarito oficial preliminar da prova objetiva. 
c) O resultado da Prova Objetiva. 
d) O resultado da Prova da Prova de Títulos. 
e) E de todo ato emitido pela comissão. 
 
14.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro 
dia útil após a data de divulgação oficial do fato que gerou o recurso. 
 
14.3. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste 
Edital. 
 
14.4. Todos os recursos serão interpostos no site do Instituto Cidades, mediante senha individual, dentro 
do prazo indicado no subitem 14.2, quando da publicação do resultado de cada evento passível de recurso. 
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14.5. Não serão aceitos os recursos interpostos por outro meio que não o estabelecido neste edital. 
 
14.6. Também não será aceito o recurso interposto sem fundamentação ou bibliografia pertinentes às 
alegativas realizadas. 
 
14.7. A banca examinadora determinada pelo Instituto Cidades constitui última instância para recurso, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
14.08. Os pontos relativos a questões da prova objetiva de múltipla escolha que eventualmente venham a 
ser anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem sua prova corrigida. 
 
14.09. A decisão relativa ao julgamento do recurso, quando do interesse de mais de um candidato, será 
dada a conhecer coletivamente. 
 
14.10. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final 
definitivo. 
 
14.11. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 
 
15. DA POSSE DOS CANDIDATOS HABILITADOS 
 
15.1 A Posse será condicionada a: 
 

a. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro na forma da lei; 
b. Os Candidatos que tenham participado do Concurso Público com no mínimo 16 (dezesseis) anos de 

idade, só poderão ser empossados nos respectivos cargos após completarem 18 (dezoito) anos, 

condicionado, a na data da posse, possuir a idade constitucional de 18 (dezoito) anos para ser 
empossado; 

c. Quitação com o serviço militar, exceto para os Candidatos do sexo feminino; 

d. Quitação com a Justiça Eleitoral; 
e. Ter escolaridade exigida para o exercício do cargo mediante diploma de Instituição de Ensino 

reconhecida pelo MEC; 
f. Apresentação de cópia de Carteira de Identidade, CPF/MF, PIS/PASEP, Carteira Profissional, 

Certidão de Nascimento ou Casamento ou, Fotografia 3x4 colorida e recente; 

g. Às pessoas com necessidades especiais, compatibilidade da deficiência atestada, com o cargo de 
opção do Candidato, comprovada através de análise da Comissão Coordenadora do Concurso Público, 
que emitirá parecer sobre o enquadramento do tipo ou grau de deficiência e sua compatibilidade 

com o cargo; 
h. Exame de sanidade física e mental, que comprovará a aptidão necessária para o exercício de cada 

cargo; 

i. Certidão negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca onde possui o endereço 
declarado, comprovando a existência ou inexistência de ações civis e criminais (com trânsito em 
julgado). 

j. Declaração de acumulo de cargo ou de inexistência de acumulo de cargo, nos termos da Constituição 
Federal Brasileira. 

k. Certidão de Débitos Federais, Estaduais ou Municipais ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 

 
15.2 O Candidato, por ocasião da posse, deverá comprovar todos os requisitos exigidos no subitem 15.1. 
 

15.3 A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo Candidato, 
anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público, cabendo recursos nos 

termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 
 
15.4 Poderá a Administração discricionariamente lotar, remanejar e/ou deslocar os servidores de unidade 
administrativa para outra, como também de localidade, dependendo dos princípios da conveniência, 
necessidade e oportunidade. 
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16. DO PROVIMENTO E LOTAÇÃO 

 
16.1 Após o Ato de convocação, o Candidato classificado e convocado por meio de documento enviado 
com “Aviso de Recebimento – AR”, terá um prazo de 30 (trinta) dias úteis após a confirmação de seu 
recebimento para apresentação e efetivação dos procedimentos para sua posse. 

  
16.2 A Convocação obedecerá à ordem rigorosa de classificação e o Candidato deverá apresentar-se 

pessoalmente ou por procuração na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, 
observadas as seguintes condições: 
 

a. Apresentar-se pessoalmente ou por procuração ao setor competente munido de toda documentação 
exigida neste Edital. A não comprovação de qualquer um dos requisitos eliminará o Candidato do 
Concurso Público;  

b. Sendo eliminado do Concurso Público, o candidato que por quaisquer motivos não tomar posse 
dentro do prazo legal; 

c. Será permitido ao Candidato convocado para tomar posse no serviço público o adiamento da 

contratação no cargo, mediante posicionamento no final da classificação,  
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. As convocações para prestação das provas e resultados serão publicadas no endereço eletrônico 
www.institutocidades.org.br. 
 
17.1.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações. 
 
17.2. O Município de Nova Veneza - GO e o Instituto Cidades se eximem das despesas com viagens, 
estadas, transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases do Concurso Público. 
 
17.3. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
 
17.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse fim, a homologação publicada no site do Instituto Cidades, 
www.institutocidades.org.br 
 
17.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e 
desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 

administrativa, civil e criminal, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 
 
17.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para 
a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado em jornal 
de grande circulação e em órgão oficial de divulgação dos atos da administração local. 
 
17.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o Instituto Cidades, até a data de 
publicação da homologação do resultado final do Concurso Público e, após esta data, junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos na Divisão de Recursos Humanos, no endereço constante 
no subitem 4.2 deste edital, devendo constar no envelope de encaminhamento a frase - “atualização de 

endereço para o Concurso Público do Município de Nova Veneza – GO”. 
 
17.8. O presente Concurso Público terá o prazo de dois anos contados a partir da sua homologação; 
 
17.8.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período por expressa determinação 
do Poder Executivo. 



  
 
 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                                       

www.institutocidades.org.br 

15 

 
17.9. O candidato que, à época da posse, não comprovar que preenche os requisitos indispensáveis para o 

exercício legal do cargo para o qual foi aprovado será considerado eliminado sumariamente, não podendo 
ser aproveitado para outro cargo, ressalvados os casos previstos em lei municipal, cabendo recursos nos 
termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 

 
17.10.  A classificação do candidato será consagrada pelo Termo de Homologação do Resultado Final do 
Concurso Público, ficando condicionado o provimento até a vigência do Concurso Público. 
 
17.11 - O Instituto Cidades e o Município de Nova Veneza - GO não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) Endereço não atualizado. 
b) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 

candidato. 
c) Correspondência recebida por terceiros. 
d) necessidade de mudança de datas e calendários previstos ou reaplicação de algum evento. 
 
17.12. O Município de Nova Veneza - GO e o Instituto Cidades não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
 
17.13. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de 
publicação deste Edital. 
 
17.14. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Coordenadora do Concurso 
Público e o Instituto Cidades, no que se refere à realização deste Concurso Público. 
 
17.15. Caberá ao Município de Nova Veneza - GO a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
 
17.16. O Foro da Comarca de Nova Veneza/GO é competente para decidir quaisquer ações judiciais 
interpostas com respeito ao presente Edital e respectivo Concurso Público. 
 
17.17. Os candidatos poderão interpor impugnação sobre qualquer norma editalícia, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis após o lançamento do edital. Todas as impugnações deverão ser dirigidas a Presidente da 
Comissão Coordenadora do Concurso Público e entregues, pessoalmente ou por procuração, na Prefeitura 
Municipal, das 8h às 12h e das 14h às 17h. 
 
17.18 A divulgação da homologação do resultado final do certame será publicada nos termos do item 7.1 
do presente Edital. 
 
17.19 Fica vedado a participação no certame os parentes dos membros da Comissão do Concurso e Banca 
Examinadora, até o terceiro grau, na linha reta e colateral, por laços de sangue e afinidade. 

 
 
 
 

18. DO CURSO DE FORMAÇÃO PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 

 

 

18.1 Os candidatos à vaga de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias habilitados 
na Prova objetiva serão submetidos a um Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, conforme 
fixa a Lei Federal 11.350/2006 de 05/10/2006. O aludido curso terá caráter eliminatório. 
 
 
 

18.2 A realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada ficará sobre a total e inteira 
responsabilidade da Prefeitura de Nova Veneza (Secretaria Municipal de Saúde). 
 
18.3 O Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada será realizado na cidade de Nova Veneza - GO, 
em local e horário a serem comunicados através de Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial 
do Município e no site www.institutocidades.org.br. 
 
18.3.1 O Edital de Convocação para o Curso Introdutório informará também: os critérios para a aferição da 
frequência; os mecanismos de avaliação e as sanções para o candidato que não comparecer às aulas. 
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18.3.2 O Edital de Convocação estabelecerá o prazo para a matrícula. Expirado o prazo para realização da 
matrícula, os candidatos convocados que não efetivarem suas matrículas no curso de formação serão 
considerados desistentes e eliminados do concurso. Havendo desistências, deverão ser convocados, em 
igual número de desistentes, candidatos aprovados para se matricularem no curso de formação, obedecida 
a ordem de classificação. 
 
18.4 Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de 
curso. 
 
18.5 Ao candidato só será permitida a participação no curso na respectiva data, horário e local a serem 
divulgados de acordo com as informações constantes acima. 
 
 

18.6 Não será permitida, em hipótese alguma, realização do curso em outro dia, horário ou fora do local 
designado. 
 
18.7 O curso introdutório será de frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) de presença, de 
caráter eliminatório. 
 
18.8 Os candidatos convocados que não comparecerem no Curso Introdutório serão considerados 
desistentes e eliminados do Concurso Público. 
 
18.9 Somente após a realização do curso de formação, o gestor da esfera de governo competente fará, por 
meio de edital, a homologação do resultado final, obedecida a classificação final do concurso.” 

 

 
 

NOVA VENEZA, 13 de junho de 2017 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Presidente da comissão 
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ANEXO I 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO No 001/2017 

 

CARGOS, HABILITAÇÃO, VENCIMENTOS,  
JORNADA DE TRABALHO, NÚMERO DE VAGAS, CADASTRO RESERVA E TAXAS DE INSCRIÇÃO. 

Cargo Pré-requisitos 
Carga 

Horária 
Vagas 

Ampla 
Concorrência 

PNE 
Cadastro  
Reserva 

Cadastro  
Reserva – Ampla 

Concorrência  

Cadastro  
Reserva - PNE Remuneração  

Taxa 
Inscrição 

Agente de Combate às 
Endemias 

Nível Fundamental Completo e 
Aproveitamento em curso 
introdutório de formação inicial e 
continuada 

40 
h/s 

06 06 00 18 17 01 R$ 1.080,62 60,00 

Agente de Comunitário de 
Saúde  

Nível Fundamental Completo, 
residir na área da comunidade em 
que atuar e Aproveitamento em 
curso introdutório de formação 
inicial e continuada 

40 
h/s 

05 05 00 15 14 01 R$ 1.080,62 60,00 

Auxiliar de Biblioteca Nível Médio Completo 
40 
h/s 

01 01 00 03 03 00 R$ 937,82 60,00 

Auxiliar de Saúde Bucal 
Ensino Médio Completo e Registro 
no Conselho Regional de 
Odontologia. 

40 
h/s 

01 01 00 03 03 00 R$ 937,82 60,00 

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental Incompleto 
40 
h/s 

10 09 01 30 28 02 R$ 937,82 60,00 

Gari Ensino Fundamental Incompleto 
40 
h/s 

03 03 00 09 09 00 R$ 937,82 60,00 

Guarda-Noturno Ensino Fundamental Incompleto 
40 
h/s 

05 05 00 15 14 01 R$ 937,82 60,00 

Merendeira Ensino Fundamental Incompleto 
40 
h/s 

02 02 00 06 06 00 R$ 937,82 60,00 

Monitor Nível Médio Completo 
40 
h/s 

05 05 00 15 14 01 R$ 937,82 60,00 

Motorista 
Nível Fundamental Completo e 
Habilitação tipo “D” 

40 
h/s 

05 05 00 15 14 01 R$ 937,82 60,00 

Operador de Maquinas 
Nível Fundamental Completo e 
Habilitação tipo “D” 

40 
h/s 

04 04 00 12 11 01 R$ 937,82 60,00 

Professor de Educação 
Física 

Licenciatura Plena em Educação 
Física 

40 
h/s 

01 01 00 03 03 00 R$ 2.068,92 110,00 

Professor de Língua 
Inglesa 

Licenciatura Plena em Letras com 
Habilitação em Inglês 

40 
h/s 

01 01 00 03 03 00 R$ 2.068,92 110,00 

Professor de Libras 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Curso Normal Superior, em que Libras e 
Língua Portuguesa escrita tenham 
constituído línguas de instrução ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Curso Normal Superior e curso de 
formação de tradutor e intérprete 
LIBRAS-Língua Portuguesa-LIBRAS, 
com no mínimo 120 horas, promovido por 
instituições de ensino superior ou 
instituição credenciadas pelas 
Secretarias de Educação ou Federação 
Nacional de Educação e Integração dos 
Surdos – FENEIS/MEC. 

40 
h/s 

01 01 00 03 03 00 R$ 2.068,92 110,00 

Professor II 

Licenciatura Plena = Habilitação 
Específica em nível superior licenciatura 
plena ou outra graduação 
correspondente às áreas do 
conhecimento, específicas do currículo, 
com formação pedagógica, ou curso de 
Pedagogia ou Normal Superior 

40 
h/s 

10 10 01 30 28 02 R$ 2.068,92 110,00 

Técnico em Enfermagem 
Nível Médio Completo com curso 
Técnico em Enfermagem e 
Registro Profissional 

40 
h/s 

02 02 00 06 06 00 R$ 937,82 60,00 

Trabalhador Braçal Ensino Fundamental Incompleto 
40 
h/s 

06 06 00 18 17 01 R$ 937,82 60,00 

Vigilante Ensino Fundamental Incompleto 
40 
h/s 

02 02 00 06 06 00 R$ 937,82 60,00 

Jardineiro  Ensino Fundamental Incompleto 
40 
h/s 

02 02 00 06 06 00 R$ 937,82 60,00 

Pedreiro Ensino Fundamental Incompleto 
40 
h/s 

02 02 00 06 06 00 R$ 937,82 60,00 

 
NOVA VENEZA, 13 de junho de 2017. 

 
_____________________________________ 

Presidente da comissão  
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ANEXO II 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA  
CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

 
 

O(A) candidato(a) ____________________________________, CPF n.° ______________________, candidato(a) ao Concurso 
Público para preenchimento de vagas no cargo ________________________, regido pelo Edital n° 001/2017 do 
Concurso Público para o quadro de pessoal do Município de Nova Veneza - GO, vem requerer vaga especial 
como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.  
 
Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes 
dados: 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________. 
Código correspondente da (CID): ________________________________________________. 
Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: ___________________________________. 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: marcar com X no quadrículo, caso necessite de Prova Especial 
ou não. 
Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário. 
 
(      ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 
(      ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL. __________________________. 
 
OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 
enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no 
Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004, especialmente no que concerne ao conteúdo do item 3 
deste Edital, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-homologação de sua situação, 
por ocasião da realização da perícia médica. 
 
 
 
                  ___________________________                                                _______________________________ 
                             Local e data                                                           Assinatura do candidato 
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ANEXO III 
Conteúdo Programático 

 
NÍVEL SUPERIOR 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos.  Características dos diversos gêneros textuais. Tipologia textual. (sequências 
narrativa, descritiva, argumentativa, expositiva, injuntiva e dialogal). Elementos de coesão e coerência textual. Funções 
da linguagem, Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação.  Emprego e 
descrição das classes de palavras. Sintaxe da oração e do período. (ênfase em concordância e regência). Significação das 
palavras e inferência lexical através do contexto.  
 
INFORMÁTICA 
Dispositivos de armazenamento. Periféricos de um computador. Configurações básicas do Windows 7. Aplicativos do 
Pacote Microsoft Office (Word, Excel e Power Point). Configuração de impressoras. Noções básicas de internet e uso de 
navegadores. Noções básicas de correio eletrônico e envio de e-mails. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

 
PROFESSOR II 
A Didática como prática educativa; Didática e democratização do ensino; Didática como teoria da instrução; O processo ensino aprendizagem: objetivos, 
planejamento, métodos e avaliação: Abordagens de acordo com as tendências pedagógicas; Instrumentais para os processos escolares; O estudo científico 
da infância e adolescência, desenvolvimento físico, emocional, intelectual e social; O adolescente e a escola; O adolescente e o trabalho; Desenvolvimento 
moral e religioso; Violação das normas, delinquência. Principais teorias da aprendizagem: inatismo, comportamentalismo, behaviorismo, interacionismo; 
Teorias cognitivas; As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a Psicologia e Pedagogia, as bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das 
diversas teorias de aprendizagem; A teoria das inteligências múltiplas de Gardner; A avaliação como progresso e como produto; Informática educativa. 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/96. Plano Nacional de Educação - Lei nº 10.172/2001. Estatuto da Criança e do Adolescente 
- Lei nº 8.069/1990 (ECA).  

 
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
1 Pronomes (pessoais, demonstrativos, possessivos, interrogativos). 2 Substantivos. 3 Adjetivos. 4 Artigos definidos e indefinidos. 5 Numerais ordinais e 
cardinais. 6 Verbos: to be; presente simples; presente progressivo; there to be. 7 Horas, dias da semana, meses e estações do ano. 8 Advérbios. 9 Falsos 
cognatos. 10 Preposições. 11 Conjunções. 12 Verbos; presente \presente contínuo; passado; passado x passado contínuo; presente perfeito; presente 
perfeito x presente perfeito contínuo; passado perfeito; passado perfeito x passado perfeito contínuo; futuro; condicional; modais; voz passiva/ativa; 
infinitivo e gerúndio. 13 Question Tag. 14 Discurso indireto. 15 Phrasal verbs. 16 Modo imperativo.17 Leitura e interpretação de textos em língua inglesa.  

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 1.Histórico da Educação Física. 2.Processo ensino-aprendizagem na Educação Física. 3.Construindo competências e habilidades em Educação Física. 
4.Avaliação em Educação Física. 5.Educação Física e sociedade. 6.Fundamentos didático-pedagógicos da educação física. 7.Aspectos da aprendizagem 
motora. 8.Aspectos sócio históricos da Educação Física. 9.Política educacional e Educação Física. 10.Cultura e Educação Física. 11.Aspectos da competição 
e cooperação no cenário escolar. 12.Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental para a 
Disciplina de Educação Física. 13.Atividade física e saúde.  
 

PROFESSOR DE LIBRAS 
1 Educação de surdos: história e teorias. 2 Identidades e cultura surda. 3 Políticas educacionais para surdos e processos inclusivos. 4 Fonologia e Língua 
Brasileira de Sinais. 5 Morfologia e Língua Brasileira de Sinais. 6 Sintaxe e Língua Brasileira de Sinais. 7 Semântica e pragmática e Língua Brasileira de 
Sinais. 8 Ensino da Língua Brasileira de Sinais como primeira língua. 9 Ensino da Língua Brasileira de Sinais como segunda língua. 

 
NÍVEL MÉDIO  

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 
verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação 
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras 

  
INFORMÁTICA 
Sistema operacional: Windows XP, Windows Vista, Windows 7 e Windows 8. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas. Microsoft Office. BrROffice.org. Conceitos e tecnologias relacionados a Internet e Intranet. Internet Explorer. Mozilla Firefox.  Correio 
Eletrônico: conceito, utilização e segurança; Microsoft Outlook. Conceitos de proteção e segurança da informação. Procedimentos, aplicativos e 
dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup). 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
A Revolução Comercial; Grandes Conflitos Internacionais: A primeira e Segunda grandes guerras, Nazismo, Revolução Industrial; Tópicos relevantes e 
atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, 
segurança e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas. 

 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Boletim de Produção; Métodos de Organização de Filas; Triagem de Pacientes; Conhecimento e Identificação de Equipamentos e Instrumentos de um 
Consultório Odontológico; Princípios Básicos de Esterilização e Desinfecção: Material e Ambiente; Técnica de Aplicação de Medicamentos: Vias de 
Administração de Medicamentos; Higiene; Conhecimentos e Processamentos da Revelação de Radiografia; Processo de Esterilização. 

 
MONITOR 
A Revolução Comercial; Grandes Conflitos Internacionais: A primeira e Segunda grandes guerras, Nazismo, Revolução Industrial; Tópicos relevantes e 
atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, 
segurança e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
1. Fundamentos de enfermagem. 2. Lei do exercício profissional. 3. Ética profissional. 4. Noções de farmacologia. 5. Admissão, transferência, alta, óbito. 6. 
Assistência de enfermagem ao exame físico. 7. Enfermagem nos exames complementares. 8. Prontuário médico, anotações e registros. 9. Centro cirúrgico, 
central de material e esterilização. 10. Sinais vitais. 11. Prevenção e controle de infecção hospital. 12. Assepsia da unidade e do paciente. 13. Medidas de 
conforto. 14. Higiene corporal. 15. Assistência de enfermagem nas eliminações. 16. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e 
preparo do corpo após a morte. 17. Medidas terapêuticas. 18. Tratamento por via respiratória. 19. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. 20. 
Noções de primeiros socorros. 21. Assistência de enfermagem em urgência e emergências: politraumatismo, procedimentos em parada 
cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no 
pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. 22. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. 23. Tratamento 
e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. 24. Ações básicas em saúde pública: imunização e vigilância epidemiológica.25. 
Humanização da Assistência.26. IRA: Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, Classificação; 27.Assistência Materno Infantil; Esterilização; 28.Cuidados 
Gerais no Pré e Pós-Operatório; 29. Assistência Clínica e Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem. 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO) 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Fonética. Encontros Vocálicos e Consonantais. Sílaba e Tonicidade. Divisão Silábica. Morfologia. Componentes de um Vocábulo. 
Formação das Palavras. Significação das Palavras. Classes de Palavras: Substantivo, Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, 
Advérbio, Preposição, Conjunção e Interjeição. Sintaxe: Concordância Nominal e Concordância Verbal. Acentuação Gráfica. 
Interpretação de Texto. Ortografia 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Prevenção e Controle de Saúde Pública; Enfermidades transmitidas entre animais e o homem; Agravos ao homem pela ação de animais peçonhentos; 
Vacinação. Doenças de notificação compulsória. Indicadores de Saúde. Conceito e importância do saneamento. Saneamento da água, do lixo, dejetos e dos 
alimentos. Agente etiológico, vetor, modo de transmissão, principais manifestações clínicas. Tipos de controle dos vetores da dengue; Noções básicas de 
Educação em Saúde e mobilização social. 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Assistência Básica de Saúde à Comunidade: Conceito de Saúde e Prevenção de Doenças; Material e Ambiente; Higiene; Saneamento Básico; Portaria 
2488/1; SUS: princípios e diretrizes; Vacinação- calendário do programa nacional de imunização; Doença endêmicas (dengue, febre amarela, 
leishmaniose, raiva humana); Diretrizes nacionais para prevenção e controle da epidemia de dengue; Competências e habilidades do Agente Comunitário 
de Saúde: (Cadastramento as famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, 
Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Doenças mais Comuns na 
Infância, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. 

 
MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
1. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. 2. Noções do funcionamento do veículo. 3. Respeito ao Meio Ambiente. 4. Velocidade 
Máxima Permitida. 5. Parada obrigatória. 6. Direção defensiva. 7. Cuidados gerais ao volante e Primeiros Socorros, Práticas de condução de veículo de 
transporte em Emergência. Convívio Social no Trânsito. 8. Ética profissional 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO) 
 
Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; Estabelecer relações entre sequência de fatos ilustrados; Conhecimento da língua: 
ortografia, acentuação gráfica, masculino e feminino, antônimo e sinônimo e diminutivo e aumentativo. Uso de maiúscula e minúscula; consoantes e 
vogais; sinais de pontuação; divisão silábica de palavras e respectiva classificação quanto ao número de sílabas; singular e plural; substantivo próprio e 
comum; artigos; adjetivos; Grafia. 

 

MATEMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO) 

 
Adição; Subtração; Multiplicação; Divisão. Regra de Três Simples. Porcentagem. Equações de 1° grau. Problemas envolvendo as quatro operações. 
Raciocínio Lógico. 
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ANEXO IV 
 

As Provas serão aplicadas no dia 12/novembro/2017 nos turnos da manhã (09h) e tarde (15h), 
atendendo o Quadro PREVISTO abaixo: 

 

PROVA Manhã (09h) Tarde (15h) 

CARGOS 
· Nível Superior 

· Fundamental Incompleto 

· Nível Médio 

· Fundamental Completo 

Poderá a comissão, conforme a necessidade e conveniência administrativa, mudar os dias e os 
horários de aplicação das provas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                                       

www.institutocidades.org.br 

22 

ANEXO V 

FORMULÁRIO DE APRESENTACAO DE TÍTULOS 

 
À 

Comissão Executiva do Concurso 

Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos 

 

 

Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Concurso Público, venho apresentar a 

esta Comissão, documentos que atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos 

conforme o Edital. 

01 - Número de Documentos Entregues: __________  

02 - Nome do candidato: ______________ 

03 - Nº de inscrição: _____________________ 

04 - Cargo: ______________________________ 

05 - O candidato na entrega de títulos deverá efetuá-lo sem envelopes individuais fechados, subscritos da 

seguinte forma: 

 

Referente: Documentos Títulos–Concurso Prefeitura Municipal de ___________________________  

   

06 - Os documentos enviados, todos autenticados, não serão devolvido sem hipótese alguma, uma vez que 

serão apensados aos demais documentos relativos ao certame seletivo. 

07 - Tabela a ser preenchida pelo candidato. 

 

Especificação dos Títulos Pontos 

  

  

  

  

TOTAL  

 

Pontuação solicitada pelo candidato:  

Pontuação obtida após análise (não preencher este campo):   

Em anexo, cópia de documentos autenticados. 

 

_________________ , ____ de  _______________________ de 20____. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: O candidato deve enviar apenas os documentos necessários para análise dos títulos, 
não enviando documentos que não irão ser utilizados tais como: carteiras funcionais, documentação de conclusão 
de Ensino Médio, documentação de conclusão de Ensino Superior, carteira de identidade, uma vez que estes 
documentos não serão utilizados para análise. Deverá apenas enviar documentos que comprovem a pós-
graduação realizada, especialização, mestrado e/ou  doutorado, ainda expressamente CONCLUÍDOS, não sendo 
válidos cursos em que o candidato encontra-se apenas matricula do e em curso.  
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Anexo VI 
Agente Comunitário de Saúde 

 

Área 302 - Micro Área 06 (1 Vaga Imediata) (03 vagas Reservas) 
· Quarteirão do Fundo do Colégio Tereza Zanini; 

· Quarteirão de Frente para Sub-Estação 

· Quarteirão de Frente para o Coreto 

· Chácara do Rafael 

· Condomínio Recanto de Veneza 

· Condomínio Casteli de Veneza 

Área 302 – Micro Área 07 (1 Vaga Imediata) (03 vagas Reservas) 
· Centro 

· Setor Dim Dim 

Área 302 - Micro Área 03 (1 Vaga Imediata) (03 vagas Reservas) 
 

· Fazenda Cachoeira 

· Fazenda São José 

· Barreirinho 

Área 303 - Micro Área 06 (1 Vaga Imediata) (03 vagas Reservas) 
· Fazenda Guariroba 

· Borguese 

· Fazenda Santa Bárbara 

· Marimbondo 

· Sertãozinho 

· Fazenda Lajeado 

· Engenhoca  

· Descoberto  

Área 303 - Micro Área 07 (1 Vaga Imediata) (03 vagas Reservas) 
· Setor Fratelli 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 
 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                                       

www.institutocidades.org.br 

24 

 

ANEXO  VII 
Das Atribuições dos Cargos 

NOME DO CARGO DESCRIÇÃO 

Agente Comunitário de Saúde 

Visitar domicílios periodicamente; orientar a comunidade para promoção da saúde; assistir pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de 
saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde; rastrear focos de doenças específicas; promover educação sanitária e ambiental; 
participar de campanhas preventivas; incentivar atividades comunitárias; promover comunicação entre unidade de saúde, autoridades e 
comunidade; realizar manutenção dos sistemas de abastecimento de água; executar tarefas administrativas afins; verificar a cinemática da 
cena da emergência e socorrer as vítimas;  e atividades correlatas. 

Agente de Combate às Endemias 
Tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS;  e atividades correlatas. 

Auxiliar de Biblioteca 

Executar trabalhos técnicos auxiliares de Bibliotecários; organização e arquitetura de Bibliotecas; controlar e organizar os Livros dentro dos 
critérios definidos pela técnica; gravar as informações documentadas pelo sistema de entrada de dados; realizar tarefas auxiliares, sob a 
supervisão de chefia imediata, classificando, arquivando e registrando documentos e fichas, recebendo, estocando materiais, operando 
equipamentos de reprodução de documentos em geral, datilografia, digitação, minutas e textos; exercer atividades de recepção, atendimento 
e prestação de informações ao público; operar computadores. 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e 
instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; 
selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar de análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de instrumental, equipamentos odontológicos e do 
ambiente de trabalho; realizar acolhimento do paciente em serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde, prevenção de riscos 
ambientais e sanitários; adotar medidas de biossegurança visando o controle de infecção 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Efetuar, sob orientação da chefia imediata, serviços auxiliares de cozinha, copa, jardinagem, lavanderia, limpeza, conservação, capatazia e 
outros similares;  Tarefas Típicas: COPA- Efetuar sob orientação imediata, serviços de copa, preparando café, chá, sucos, sanduíches. Lavar 
louças, copos, garrafas, talheres e outros utensílios de copa, inclusive eletrodomésticos, usando material adequado, além de água e sabão, a 
fim de assegurar sua higiene, limpeza e conservação. Manter o asseio das dependências da capa, limpando, guardando os utensílios nos devidos 
lugares, retirando louças quebradas e outros detritos, para manter a urdem e higiene do local. Efetuar o polimento de talheres, vasilhames 
metálicos e de outros utensílios da copa, mediante uso de material adequado, para assegurar-lhes a conservação e o bom aspecto. Servir café, 
chá, sucos, água e lanches nas diversas unidades da instituição. Verificar diariamente o abastecimento dos refrigerantes, controlando os 
gêneros alimentícios e registrando as quantidades existentes, para proceder à renovação do estuque. 

Gari  

Realizar os trabalhos de conservação e limpeza de estradas e caminhos, capinar e roçar terrenos, ruas e demais logradouros públicos; realizar 
a limpeza e desentupimento de bueiros, sarjetas, valetas e canaletas; realizar a limpeza de rios e córregos; realizar a roça nas margens dos rios 
e nos acostamentos das estradas; escavar, tapar buracos, desobstruir estradas e caminhos. Quebrar pavimentos, abrir e fechar valar, retirar 
entulhos, realizar serviços relativos a limpeza urbana, obedecendo a roteiros preestabelecidos; realizar a varrição das ruas, avenidas, travessas 
e praças; realizar a coleta de lixo, acondicionando-o para o transporte público ou nas lixeiras públicas; realizar a capina de ruas, praças e 
demais logradouros públicos; realizar a limpeza de logradouros públicos ao término de feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro evento; 
retirar cartazes ou faixas indevidamente colocados em vias públicas, de acordo com as instruções recebidas; realizar a limpeza de parques, 
jardins, lagos, coretos e monumentos públicos; realizar os serviços de coleta de lixo, dentro do horário e roteiro estabelecidos; colocar o lixo 
coletado em lixões, carrinhos ou sacos plásticos, para posterior transporte; colocar o lixo em caminhões e descarregá-lo nos lugares para tal 
destinados; zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-
os limpos; manter limpo e arrumado o local de trabalho e executar outras tarefas afins. 

Guarda Noturno 
Executar atividades no campo de segurança de prédios públicos do município; Realizar trabalhos de guarda noturno em órgãos próprios e 
logradouros públicos do município; Controlar a entrada e saída do público e dos servidores municipais do prédio da prefeitura; Atender às 
normas de segurança e higiene do trabalho; Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

Merendeira 

Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade; solicitar aos responsáveis, quando necessários, os gêneros 
alimentícios utilizados na merenda; conservar a cozinha em boas condições de higiene e de trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios; 
servir a merenda aos escolares; manter os gêneros alimentícios em perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; executar outras 
tarefas correlatas. 

Monitor 

Apoiar o educador nas ações de cuidar e educar, procurando se espelhar em sua maneira de agir, falar e gesticular; auxiliar as crianças na 
higiene pessoal, sempre que necessário e nos horários estabelecidos pela coordenação da creche; Colaborar com o educador na hora do 
repouso, organizando os colchonetes, lençóis, travesseiros e fronhas, para maior conforto das crianças; Responsabilizar-se pelas crianças que 
aguardam os pais após o horário de saída da creche, zelando pela sua segurança e bem-estar; Fazer a limpeza e desinfecção dos brinquedos e 
demais equipamentos de recreação; Oferecer e/ou administrar alimentação as crianças nos horários pré-estabelecidos, de acordo com o 
cardápio estipulado por faixa etária; Cuidar da higienização das crianças visando à saúde e bem estar; Estimular a participação das crianças 
nas atividades de grupo como jogos e brincadeiras, visando o desenvolvimento das mesmas; Fazer anotações nas agendas das crianças 
relatando os acontecimentos do dia para manter as mães informadas; Auxiliar nas atividades pedagógicas de acordo com a orientação da 
professora; Zelar e controlar os objetos e roupas individuais das crianças e da creche; Executar atividades correlatas. 

Motorista 
 

Dirigir e manobrar veículos e transportam pessoas e cargas. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e 
dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros; Efetuar atividades administrativas cujos 
objetivos necessitam da utilização do respectivo veículo; no desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades comunicativas. Trabalhar 
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; e atividades correlatas. 

Operador de Maquinas 

Conduzir as máquinas que servem para escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares; preparar concreto e colocar 
capeamento de asfalto nas estradas; operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras, providas de pá mecânica ou caçamba, para 
escavar e mover terra, pedra, areiam, cascalho e materiais análogos; conduzir a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos 
de marcha, para posicioná-lo segundo as necessidades do trabalho; efetuar a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e 
executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento; executar outras tarefas correlatas. 

Professor de Educação Física 

Promover a prática da ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, entre estudantes e outras pessoas interessadas, ensinando-lhes 
os princípios e regras técnicas dessas atividades esportivas e orientando a execução das mesmas; Estudar as necessidades e capacidade física 
dos alunos, atentando para a compleição  orgânica dos mesmos, aplicando exercícios de verificação do tono respiratório e muscular ou 
examinado fichas médicas, para determinar um programa esportivo adequado; elaborar o programa de atividades esportivas, baseando-se na 
comprovação de necessidades e capacidade e nos objetivos visados, para ordenar a execução dessas atividades; instruir os alunos sobre os 
exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de aparelhos e instalações de esporte, fazendo demonstrações e acompanhando a 
execução dos mesmos pelos alunos para assegurar o máximo aproveitamento e benefícios advindos desses exercícios; efetuar testes de 
avaliação física, cronometrando após cada série de exercícios e jogos executados pelos alunos, os problemas surgidos, as soluções encontradas 
e outros dados importantes, para permitir o controle dessas atividades e avaliação de seus resultados; exercer outras tarefas correlatas. 

Professor de Língua Inglesa 

De acordo com sua formação, participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir Plano de 
Trabalho, de acordo com a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecido pela Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; proceder, contínua e permanentemente a avaliação do aproveitamento escolar, replanejando o trabalho, 
quando necessário, registrando seus avanços e dificuldades; participar da reunião de avaliação do processo escolar, apresentando registros 
referentes às ações pedagógicas e vida escolar dos educando, analisando e discutindo as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo 
medidas para superá-las; encaminhar à equipe técnico/administrativo-pedagógica os conceitos e relatórios das avaliações bimestrais e anuais, 
e os dados de apuração de assiduidade referentes aos alunos de sua classe, conforme especificação e prazos fixados pelo cronograma escolar; 
propor, discutir e desenvolver projetos específicos para sua ação pedagógica; planejar e executar estudos contínuos de recuperação, 
estabelecendo estratégias onde sejam garantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno de menor rendimento; respeitar a diferença 
individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada um, garantindo sua permanência e participação em aula; participar 
das atividades de articulação da escola com a comunidade; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar outras tarefas solicitadas pela 
chefia imediata, compatíveis com a função. 

Professor de Libras 

Realizar as atribuições previstas no regimento escolar; Desenvolver habilidades metodológicas nas diversas áreas do conhecimento em 
Educação Infantil e no Ensino Fundamental; Dominar a Linguagem Brasileira de Sinais – LIBRAS; Colaborar no processo de socialização e 
inclusão do aluno portador de deficiência auditiva; Desempenhar a intermediação entre o aluno portador de deficiência auditiva e os demais 
educando e educadores; outras tarefas afins. 

Professor II 

Preparar e ministrar aulas na área de sua habilitação nas séries do ensino fundamental; efetuar registros burocráticos e pedagógicos; 
participar na elaboração do projeto pedagógico; planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais; Atuar em reuniões administrativas 
e pedagógicas; organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas; Para o desenvolvimento das atividades utilizam constantemente 
capacidades de comunicação;  e atividades correlatas. 
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Técnico em enfermagem 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em: hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica e domicílios; atuar 
em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. Prestar assistência ao paciente zelando 
pelo seu conforto e bem estar, administrar medicamentos e desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma 
adequada o paciente e o instrumental. Organizar ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas 
práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos. Desempenhar atividades e realizar ações 
para promoção da saúde da família;  e atividades correlatas. 

Trabalhador Braçal 

Roçar, capinar e limpar mataria e pastagens das estradas, ruas e outros logradouros públicos; Executar serviços de carga e descarga de 
materiais diversos; Executar serviços diversos de limpeza em obras; Carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e volumes 
em geral; Executar serviços de pintura e conservação de meios-fios; Cavar e limpar valas, valetas, bueiros, esgotos, fossas e outros; Drenar e 
aterrar depressões ou escavações das estradas; Desobstruir estradas; Auxiliar na construção e reparo de pontes, bueiros e mata-burros; Cavar 
o solo para implantação de manilhas; Preparar qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e concreto; Carregar tijolos, telhas, tacos e outros 
materiais, bem como auxiliar no assentamento dos mesmos; Auxiliar na manutenção e lavagens de máquinas e veículos; Auxiliar nos serviços 
de mecânica e máquinas e veículos; Fazer a separação de pedras marroadas; Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou 
equipamentos de trabalho; Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência. 

Vigilante 

Guarda do patrimônio público, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, prevenir perdas, evitar incêndios e 
acidentes; Controlar a entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; Controlar fluxo de pessoas, identificando, orientando e 
encaminhando-as para os lugares desejados; Acompanhar pessoas e mercadorias; Fazer manutenções simples nos locais de trabalho e 
atividades correlatas. 

Jardineiro Jardinagem de pátios e jardins; Conservação de plantas, bosques e viveiros; executar outras tarefas correlatas. 

Pedreiro 

Executar trabalhos de alvenaria e concreto. Efetuar a locação de pequenas obras; fazer alicerces; levantar parede de alvenaria; fazer muros de 
arrimo; Trabalhar com instrumentos de prumo e nivelamento; fazer e reparar boeiros, poços de visita e pisos de cimento; preparar ou orientar 
a preparação de argamassas para junção de tijolos ou para reboco de paredes; rebocar paredes; mexer e colocar concreto em forma e fazer 
artefatos de cimento, Assentar marcos de portas e janelas, colocar telhas, azulejos e ladrilhos, armar andaimes, fazer consertos em obras de 
alvenaria, distribuir serviços aos ajudantes sob sua direção. Executar outras tarefas correlatas. 


